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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 132/2024 de 28/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  315.458,00 
(trezentos  e  quinze  mil  quatrocentos  e  cinqüenta  e  oito  reais),  destinado  ao  reforço  das 
seguintes  Dotações  Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1699/2023 de 
13/12/2023.

Suplementação
03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ADMINISTRACAO
03.004.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
03.004.04.122.0004.2.007. MANUTENCAO DA GERENCIA DE RECURSOS HUMANOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

15.120,0028 - 3.1.90.11.00.00 01000

03.006.00.000.0000.0.000. GERENCIA DE COMPRAS E ALMOXARIFADO
03.006.04.122.0004.2.121. MANUTENÇÃO DO SETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

24.600,0048 - 3.1.90.11.00.00 01000

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 402,0049 - 3.1.90.13.00.00 01000
04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FINANÇAS
04.012.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO DE TESOURARIA
04.012.04.123.0029.2.133. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE TESOURARIA

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

1.000,0090 - 3.3.90.39.00.00 01000

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

500,0093 - 3.3.90.39.00.00 1103

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
09.025.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.025.10.301.0008.2.141. MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ATENÇÃO 

BÁSICA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

111.000,00573 - 3.1.90.11.00.00 192

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 3.100,00574 - 3.1.90.13.00.00 192
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 11.100,00575 - 3.1.91.13.00.00 192

09.025.10.302.0008.2.156. MANUT. FDO MUNICIPAL DE SAÚDE - ASSIST. HOSPITALAR E 
AMBULATORIAL
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

4.600,00620 - 3.1.90.11.00.00 192

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 540,00622 - 3.1.91.13.00.00 192
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OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

130.000,00630 - 3.3.90.39.00.00 192

12.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE
12.035.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE MEIO AMBIENTE
12.035.18.541.0011.2.086. MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 96,00509 - 3.1.90.13.00.00 01000
13.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE CULTURA
13.033.00.000.0000.0.000. DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE CULTURA
13.033.13.392.0026.2.043. MANUTENCAO DO INCENTIVO CULTURAL E CASA DA CULTURA

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

13.400,00526 - 3.1.90.11.00.00 01000

Total Suplementação: 315.458,00

          Artigo  2º  -  Como  Recurso  para  atendimento  do  crédito  aberto  
pelo  artigo  anterior,  na  forma  do  disposto  pelo  artigo  43  da  lei  4320  de  17  de  março  de  1964,  o 
Excesso  de  Arrecadação;

53.618,00Receita:1.1.1.3.03.11.01.00000000 Fonte: 1000
130.340,00Receita:1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte: 192

1.000,00Receita:1.1.1.3.03.41.01.01000000 Fonte: 1000
130.000,00Receita:1.7.1.9.57.01.00.00000000 Fonte: 192

500,00Receita:1.7.2.1.52.01.00.00000000 Fonte: 1103
315.458,00Total da Receita:

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   28  de  junho  de  2024.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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Ementa:  Abre  Crédito  Adicional  Suplementar  e  da 
outras  providências.

Decreto  nº 133/2024 de 28/06/2024

         Decreta:

         Artigo  1º  -  Fica  aberto  no  corrente  Exercício  o  Crédito  
Adicional  Suplementar,  no  Orçamento  Geral  do  Município,  no  valor  de  R$  18.296,00  (dezoito 
mil  duzentos  e  noventa  e  seis  reais),  destinado  ao  reforço  das  seguintes  Dotações 
Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de BOM SUCESSO, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas pela Lei  Orçamentária nº 1699/2023 de 
13/12/2023.

Suplementação
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07.036.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL
07.036.12.365.0027.2.039. MANUTENCAO DA EDUCAÇÃO INFANTIL

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.516,00579 - 3.1.90.13.00.00 1101
CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 870,00281 - 3.1.91.13.00.00 1102

09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
09.025.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.025.10.304.0008.2.054. MANUTENCAO DA VIGILANCIA EM SAÚDE

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.100,00576 - 3.1.90.11.00.00 1502

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 490,00577 - 3.1.90.13.00.00 1502
11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.244.0039.2.124. MANUNTENÇÃO DO CRAS/PAIF/BENEFICIOS EVENTUAIS

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

10.620,00436 - 3.1.90.11.00.00 1934

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 1.700,00438 - 3.1.91.13.00.00 1934

Total Suplementação: 18.296,00

          Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Decreto, servirá como recurso o Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme 

discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64.

Redução
07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE EDUCAÇAO
07.022.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL
07.022.12.361.0010.2.035. MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.516,00227 - 3.1.90.11.00.00 1101

MATERIAL DE CONSUMO 870,00241 - 3.3.90.30.00.00 1102
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09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAUDE
09.025.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
09.025.10.301.0008.2.050. MANUTENCAO DO PROGRAMA AGENTE COMUNITARIO DE 

SAUDE
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

3.590,00337 - 3.1.90.11.00.00 1502

11.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
11.027.08.243.0039.2.137. ATENDIMENTO SÓCIO EDUCATIVO E SCFV.

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
FÍSICA

1.360,00409 - 3.3.90.36.00.00 1934

11.027.08.244.0039.2.124. MANUNTENÇÃO DO CRAS/PAIF/BENEFICIOS EVENTUAIS
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA

3.700,00442 - 3.3.90.39.00.00 1934

11.027.08.244.0039.2.136. SCFV - SERVIÇÕS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE 
VÍNCULOS
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - 
PESSOAL CIVIL

1.500,00448 - 3.1.90.11.00.00 1934

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS 2.000,00450 - 3.1.91.13.00.00 1934
MATERIAL DE CONSUMO 3.500,00451 - 3.3.90.30.00.00 1934

11.030.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANCAO E DO 
ADOLESCENTE

11.030.08.243.0041.6.001. FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITO DA CRIANCA E DO 
ADOLESCENTE
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

260,00467 - 3.3.90.32.00.00 1934

Total Redução: 18.296,00

         Artigo  3º  -  Este  Decreto  entrará  em  vigor  na  data  de  sua  
publicação,  revogadas  as  disposições  em  contrário.

        Edifício  da  Prefeitura  Municipal  de  BOM  SUCESSO   ,  Estado  do 
Paraná,  em   28  de  junho  de  2024.

PREFEITO INTERINO
JOSÉ ROBERTO DA SILVA
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PORTARIA Nº-216/2024 
DATA: 01 de julho de  2024. 
 
 
 

        
 
 
   O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 

                -D E S I G N A R - 

 
 
    
               Art.1º- Ficam desiguinadas  as servidoras abaixo relacionadas  
lotadas no Departamento Municipal de Saúde, membros da Comissão da CCIH do 
Hospital Municipal Drº Kurique Caname  deste Município de Bom Sucesso-Paraná: 
 

• Graziele Neres dos Santos Moraes- Enfermeira; 

• Thauany Ellen Gasparelo- Farmacêutica; 

• Willian dos Santos Cesário-representante da Medicina. 
  

 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
                                             Paço Municipal, 01 de julho  de 2024. 
 
 
 
         José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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PORTARIA Nº-217/2024. 
DATA: 01 de julho de  2024. 
 
 
 

        
 
 
   O PREFEITO EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE BOM SUCESSO, 
Estado do Paraná,  senhor José Roberto da Silva,  no uso de suas atribuições legais que 
lhes são conferidas por Lei, resolve: 
 
 
 
 
                -D E S I G N A R - 
 
 
    
               Art.1º- Ficam desiguinadas  as servidoras abaixo relacionadas  
lotadas no Departamento Municipal de Saúde como membros do Núcleo de 
Segurança do Paciente do Hospital Municipal Drº Kurique Caname  deste Município de 
Bom Sucesso-Paraná: 
 

• Taiana Cagliari Sarzi-    Enfermeira; 

• Thauany Ellen Gasparelo – Farmacêutica;  

• Willian dos Santos Cesáro representante de Mecidina. 
 
   Art.2º-Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
  
   Art.3º-Registre-se e Publique-se. 
  
                                             Paço Municipal, 01 de julho  de 2024. 
 
 
 
         José Roberto da Silva 
                PREFEITO EM EXERCÍCIO  
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